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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-02, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMLÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Maria Renata da Silva Aquino. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-03, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de DIGITADOR- 40H 

(BOLSA FAMÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Marciana Diógenes Botão. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-04, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMLÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Jobson Peixoto Verissimo dos Santos. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-05, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Maria Amélia Peixoto de Lima. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-06, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMLÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Luã César Moreira Fernandes. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-07, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMLÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Patrícia dos Santos Bezerra. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-08, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Alan Amorim Barreto. CONTRATANTE(A): 

Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana Patrícia Diógenes. 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-09, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMLÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Maria das Graças Jucá de Souza. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-10, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0020.2.097 (CREAS). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ADVOGADO- 20H 

(CREAS), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (mil e 
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seiscentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

CONTRATADO(A): Marúzia Pinheiro Diógenes. CONTRATANTE(A): Ana Patrícia 

Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-11, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 20H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 522,50 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL: R$ 3.657,50 (três mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 

2020. CONTRATADO(A): Antônia Valdenir Silva dos Santos. CONTRATANTE(A): 

Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana Patrícia Diógenes. 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-12, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0020.2.097 (CREAS). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR SOCIAL 

40H (CREAS), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (mil e 

quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil trezentos e quinze 

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 

2020. CONTRATADO(A): Francisco Diêgo Soares. CONTRATANTE(A): Ana 

Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretaria 

do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-13, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de MOTORISTA- 40H 

(BOLSA FAMÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.100,00 (mil e cem reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 

2020. CONTRATADO(A): Hodson Barbosa de Oliveira. CONTRATANTE(A): Ana 

Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretaria 

do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-14, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE NIVEL 

MÉDIO- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas coordenados pela Secretaria 

do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Maria Aulenira Feitosa Vitoriano. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-15, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE 

OFICINAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas coordenados pela 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR 

MENSAL: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.700,00 (sete mil e 

setecentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Elenilda Rodrigues Paiva. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-16, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 

7.315,00 (sete mil trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da 

assinatura até 31 de dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Maria Dalvani Dantas. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-17, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE NIVEL 

MÉDIO- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas coordenados pela Secretaria 

do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Silvana de Souza Vituriano. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-18, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 

7.315,00 (sete mil trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da 

assinatura até 31 de dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Marden Sinatri Paiva 

Cunha. CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 

2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Esporte e Juventude. 

***  ***  *** 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-19, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 

7.315,00 (sete mil trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da 

assinatura até 31 de dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Raquel Lianny Carlos 

Silva. CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. 

Ana Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-20, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 

7.315,00 (sete mil trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da 

assinatura até 31 de dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Rute Sobreira Rodrigues. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-21, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 20H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 522,50 (quinhentos vinte e dois reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL: R$ 3.657,50 (três mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 

2020. CONTRATADO(A): Antônia Edileide dos Santos Oliveira. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-22, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0042.2.102 (IGD-PBF). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ENTREVISTADOR- 40H 

(BOLSA FAMLÍLIA), para atender aos programas coordenados pela Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR MENSAL: R$ 

1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.315,00 (sete mil 

trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Maria Gabriela Saldanha Farias. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-23, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR DE 

OFICINAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas coordenados pela 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. VALOR 

MENSAL: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). VALOR GLOBAL: R$ 7.700,00 (sete mil e 

setecentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Ray Rodrigues Fernandes. 

CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de junho de 2020. Ana 

Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e 

Juventude. 

***  ***  *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude, do município de Jaguaribe/CE torna 

público o extrato do Contrato nº 28.02.01/2020-24, resultante de contratação temporária 

por tempo determinado, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.244.0019.2.095 (BLOCO PSB). ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR DE 

ATIVIDADES LÚDICAS- 40H (BLOCO PSB), para atender aos programas 

coordenados pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 

7.315,00 (sete mil trezentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da 

assinatura até 31 de dezembro de 2020. CONTRATADO(A): Tamilis Emanuelle 

Correia Barreto. CONTRATANTE(A): Ana Patrícia Diógenes. Jaguaribe/Ce, 02 de 

junho de 2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento 

Social, Esporte e Juventude  

***  ***  *** 

LEI Nº 1.486/2020, 05 de junho de 2020. AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, A ISENTAR DURANTE O PERÍODO DE 

3(MESES), AS TARIFAS PERTINENTES AS CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO 

DE CONSUMIDORES DE BAIXA RENDA QUE RESIDAM NO MUNICÍPIO 

DE JAGUARIBE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; Faço saber 

que a Câmara Municipal de Jaguaribe aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1.º 

Como forma de auxílio às famílias Cearenses neste difícil momento de enfrentamento 

do novo coronavírus, fica  o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, durante este período de enfretamento ao COVID-19, autorizado a conceder 

isenção da tarifa de água e esgoto de consumidores residenciais do Município de 

Jaguaribe, assistidos pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE,  

que: I – O titular da conta de água, se enquadrem no conceito de consumidor de baixa 

renda, sendo este beneficiário do Programa Bolsa Família, com renda per capita ZERO, 

de acordo com a base de dados do cadastro único; II- O consumo máximo da unidade 

consumidora do responsável familiar do Programa Bolsa Família, a qual pretende a 

isenção, não pode exceder o limite de consumo de 10 (dez) m³/mês; III- Para ter direito 

a isenção prevista nesta Lei, deverá o titular da conta de água ser o próprio responsável 

familiar do Programa Bolsa Família. § 1.º O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAE efetuará, obrigatoriamente e no tempo que perdurar os efeitos desta 

Lei, as leituras, bem como os faturamentos das contas de água e esgoto de todos os 

consumidores, inclusive dos consumidores isentos. § 2.º Aos consumidores isentos por 

força desta Lei, não serão enviados as contas pertinentes ao consumo mensal de 

água e esgoto, enquanto perdurar a isenção legal. § 3.º Apesar de ser realizada 

leitura e faturamento do consumo dos beneficiários isentos, não deverá constar 

qualquer débito junto ao SAAE referente ao período de isenção destes 

consumidores. § 4.º Ao faturar as contas dos consumidores isentos, deverá constar 

expressamente, em local bem visível, que o mesmo foi beneficiado de isenção 

prevista em Lei. Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por cota de 

dotação orçamentária do vigente orçamento, à conta de dividendos ou créditos a que 

tenha direito o SAAE, sem o prejuízo da utilização de outras fontes. Art. 3.º Observado 

e quanto aos efeitos desta Lei, no que se refere ao disposto no art. 1.º, ressalta-se que a 

isenção ocorrerá exclusivamente nos meses de junho, julho e agosto de 2020, e 

abrangerá tão somente as contas referentes a medições de consumo destes meses. Art. 

4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 05 de 

junho de 2020. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL  

***  ***  *** 
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LEI N. º 1.487/2020 DE 05 DE JUNHO DE 2020 DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO 

DE BANCO DE HORAS E CRONOGRAMA DE REPOSIÇÃO DE AULAS 

NECESSÁRIAS À COMPOSIÇÃO DO ANO LETIVO DE 2020, A REDUÇÃO 

DE CARGA HORÁRIA DOS CONTRATOS E A REALIZAÇÃO DO 

PAGAMENTO PROPORCIONAL ÀS HORAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do 

Ceará, JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

Legislações em vigor; Faço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribe aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica autorizado ao poder Executivo Municipal a 

formar banco de horas e cronograma de reposição de aulas necessárias à composição do 

ano letivo de 2020, podendo ser feito a redução de carga horária dos contratos e a 

realização do pagamento proporcional às horas trabalhadas. Art. 2º - A Secretaria de 

Educação e Cultura, regulará mediante portaria a formação do banco de horas e 

cronograma de reposição de aulas necessárias à composição do ano letivo de 2020, bem 

como em relação aos percentuais de redução de carga horária dos contratos. Art. 3º - 

Deverá haver a devida compensação na prestação do serviço quando da reposição de 

aulas necessárias à composição do ano letivo de 2020.  Art. 4º - Fica desde já 

autorizado à realização de atividades remotas no ensino público Municipal de Jaguaribe, 

podendo haver regulamentação, quanto às referidas atividades, por Decreto do Chefe do 

Poder Executivo Municipal. Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE – CEARÁ, aos 05 de junho de 2020. JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 111.1 DE 05 DE JUNHO DE 2020. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO a legislação em vigor, especialmente o inciso II, alínea a, do 

Art. 114, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, permite a concessão da 

licença; RESOLVE: Art. 1º. Conceder a servidora, Luana Lima de Andrade, 

Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 130070-9, com lotação na Secretaria Municipal 

de Saúde, licença por 08 dias consecutivos em razão do falecimento de sua avó a Sra. 

Maria do Carmo Souza de Andrade, ocorrido no dia 05/06/2020, sem qualquer prejuízo 

de seus vencimentos. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PALÁCIO 

DA INTENDÊNCIA, em 05 de junho de 2020. José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


